PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GASPAR/SC

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2020.
Vigência: 5 (cinco) anos a partir de 1º de janeiro de 2020
Concedente: Município de Gaspar - CNPJ nº 83.102.244/0001-02, por intermédio da Secretaria de Assistência Social
Organização da Sociedade Civil: Ação Social e Cidadã - EBAS Pequeno Anjo - CNPJ nº 07.642.574/0004-55
Valor: Até R$569.251,80 (quinhentos e sessenta e nove mil duzentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos) anual
Objeto: O presente Termo de Fomento, dispensável do chamamento público, com fulcro no artigo 30, VI, da Lei nº 13.019/2014 e alterações, bem como demais legislações aplicadas a matéria, tem por objeto a conjugação de esforços entre as partes convenientes e o auxílio financeiro à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para a execução do serviço de acolhimento institucional, para atendimento de crianças de ambos os sexos, de 0 (zero) a 11 (onze) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, em situação de risco, do Município de Gaspar, sendo defeso o acolhimento de adolescentes infratores, quer por cometimento de ato infracional de fato, flagrante delito, ou em cumprimento de medida sócio-educativa decorrente de ato infracional grave.
Gaspar/SC, 13 de janeiro de 2020.
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